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APELAÇÕES. AÇÃO  DE  CANCELAMENTO  DE
PROTESTO  E  INSCRIÇÃO  NO  SERASA  C/C
DANOS MORAIS E MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA.
EMISSÃO  DE  DUPLICATA.  COMPRA  DE
MERCADORIA. INEXISTÊNCIA. CAUSA DEBENDI
NÃO  COMPROVADA.  TÍTULO  DE  CRÉDITO
IRREGULAR.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
ENDOSSO-MANDATO.  RECEBIMENTO  DO
TÍTULO  PARA  COBRANÇA.  ENVIO  PARA
PROTESTO.  HIGIDEZ  DA  CÁRTULA  NÃO
VERIFICADA.  PESSOA  JURÍDICA.  PROTESTO
INDEVIDO  E  INSCRIÇÃO  IRREGULAR  NO
CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO MORAL
IN  RE  IPSA.  PRECEDENTES.  FIXAÇÃO  DO
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QUANTUM.  OBSERVÂNCIA  AO  CRITÉRIO  DA
RAZOABILIDADE  E  AO  CARÁTER PUNITIVO  E
PEDAGÓGICO  DA  REPARAÇÃO.  JUROS  DE
MORA.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº  54,  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.

- Nos  termos  do  art.  186  c/c  art.  927,  ambos do
Código Civil, para que haja o dever de indenizar é
imprescindível  a  presença  dos  pressupostos
ensejadores da responsabilidade civil, a saber, o ato
ilícito,  o dano e o nexo causal  entre a conduta e o
dano existente.

- Não  comprovada  a  existência  da transação
comercial  que  embasou  a  emissão  da  duplicata
levada  a  protesto,  tampouco  a  entrega  das
mercadorias  ou  o  aceite  do  comprador,  deve  ser
reconhecida  a  invalidade  do  título  de  crédito
respectivo  e,  por  conseguinte,  do  protesto  dele
decorrente.

-  Havendo transferência,  por  endosso-mandato,  de
título  de  crédito  para  que  se  proceda  à  respectiva
cobrança,  à  instituição  financeira  mandatária
responderá  pelos  danos  decorrentes  do  envio  de
título  de  crédito  irregular  para  protesto  quando
configurada conduta negligente de sua parte.

-  A pessoa  jurídica  pode  sofrer  dano  moral,  nos
moldes da  Súmula nº 227, do Superior Tribunal de
Justiça.
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- Na hipótese de protesto indevido de título  crédito
ou  de  inscrição  irregular em  cadastro  de
inadimplentes, ainda que se trate de pessoa jurídica,
o dano moral é presumido.

-  A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo os critérios da razoabilidade e considerando
as condições financeiras do agente e da vítima, a fim
de  não  se  tornar  fonte  de  enriquecimento  ou  ser
inexpressiva a ponto de não atender aos fins ao qual
se  propõe,  pelo  que,  tendo  sido  observados  tais
critérios  quando  da  fixação  do  quantum
indenizatório,  a  manutenção  do  valor  arbitrado  é
medida que se impõe.

-  Os juros moratorios, em caso de responsabilidade
extracontratual,  devem  fluir  a  partir  do  evento
danoso,  consoante  Súmula  nº  54,  do  Superior
Tribunal de Justiça.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover os apelos.

Concrelar Indústria e Comércio de Premoldados e
Materiais  de  Construção  Ltda  ajuizou Ação  de  Cancelamento  de  Protesto  e
Inscrição  no  Serasa  c/c  Indenização  por  Danos  Materiais  e  Morais  à  Imagem
Comercial, em face da Fronteira Indústria e Comércio de Minerais Ltda e do Banco
do Brasil S/A, alegando que, na ocasião em que foi negociar a compra de um veículo
perante a Gama Diesel, deparou-se com a informação de que pendências cadastrais
em  seu  nome  impossibilitavam  a  realização  da  transação,  bem  ainda  que,  após
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pesquisas  junto  aos  cartórios  de  protestos  e  ao  cadastro  de  inadimplentes  para
verificar tal fato, confirmou a existência de um protesto em seu nome, referente a um
título de crédito vencido no dia 14/02/2013, no valor de R$ 1.819,35 (mil oitocentos e
dezenove reais e trinta e cinco centavos), que tem a Fronteira Indústria e Comércio
de Minerais Ltda, como sacadora e o Banco do Brasil, como apresentante da cártula
para protesto. Afirmou, outrossim, que título protestado é inexistente, porquanto não
realizou  a  negociação  motivadora  do  débito  cobrado.  Diante  do  panorama
apresentado  e  ao  fundamento de  não  ter  adquirido  mercadorias  a  prazo junto  à
primeira promovida, requereu ser indenizada pelos danos morais provocadas a sua
imagem  comercial,  bem  como  pelos  danos  materiais  decorrentes  das  despesas
cartorárias.

Contestação  ofertada  pela Fronteira  Indústria  e
Comércio de Minerais Ltda, fls. 48/56, defendendo a responsabilidade exclusiva do
segundo promovido pelo protesto questionado e, a um só tempo, a não comprovação
dos danos morais alegados e a aplicação da Súmula nº 385, do Superior Tribunal de
Justiça.

Contestação  do  Banco  do  Brasil  S/A,  fls.  82/96,
arguindo,  inicialmente,  sua  ilegitimidade  passiva,  e  sustentando,  no  mérito,  a
exigibilidade do título protestado e a ausência do dever de indenizar.

O Juiz de Direito  a quo julgou procedente o pedido
inicial, consignando os seguintes termos, fls. 127/137:

PELO  EXPOSTO,  diante  das  digressões  e
fundamentações supra e com base nos arts.  186 c/c
927  do  Código  e  arts.  269  c/c  459  do  Código  de
Processo Civil JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DE
CANCELAMENTO DE PROTESTO E INSCRIÇÃO
NO SERASA C/C INDENIZATÓRIA POR DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS  À  IMAGEM
COMERCIAL promovida  por  CONCRELAR
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOLDADOS
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E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA em face
da  FRONTEIRA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO DE
MINERAIS  LTDA  e  BANCO  DO  BRASIL  S/A,
confirmando  os  efeitos  da  tutela  anteriormente
deferida,  a  fim  de  determinar  o  cancelamento
definitivo do protesto.
A título de indenização por danos morais, condeno,
ainda, as partes promovidas a pagar, solidariamente,
à promovente a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil
reais) devidamente  corrigidos  a  partir  da  prolação
da sentença pelo INPC e acrescidos de juros de mora
a partir da data do evento danoso (data do protesto),
conforme súmula 54 do STJ.
A  título  de  danos  materiais,  condeno  as  partes
promovidas a restituírem à promovente a quantia de
R$  18,50  (dezoito  reais  e  cinquenta  centavos),
acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir do
evento  danoso  e  correção  monetária  a  contar  do
efetivo desembolso.

Irresignado,  o  Banco  do  Brasil  S/A interpôs
APELAÇÃO,  fls.  139/149,  alegando,  em resumo,  a  impossibilidade responder,  na
condição  de  mero  mandatório,  por  eventuais  danos  decorrentes  do  protesto
questionado, uma vez que, ao encaminhar o título para protesto exclusivamente com
a finalidade de cobrança do valor dele constante, apenas agiu em conformidade com
as  instruções  da  empresa  sacadora,  conjuntura  que,  na  sua  ótica,  revela  a  sua
ilegitimidade passiva ad causam e afasta o dever de indenizar.

Também  inconformada,  a  Fronteira  Indústria  e
Comércio de Minerais Ltda também interpôs APELAÇÃO, fls. 160/171, defendendo
a  ausência  dos  requisitos  necessários  à  caracterização  do  dever  de  indenizar,  ao
fundamento de inexistir nos autos comprovação de que tenha sido responsável pelo
protesto ou inserção do nome da autora no cadastro restritivo de crédito, tampouco
da  ocorrência  de  ofensa  a  honra  objetiva  da  empresa  reclamante.  Argumenta,
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outrossim, que a responsabilidade por eventual ato ilícito dever recair apenas sobre o
segundo demandado,  haja  vista  ter  sido quem apresentou o  título  para protesto.
Requer, subsidiariamente, a redução do quantum estipulado a título de danos morais
e a alteração do termo a quo para incidência dos juros moratórios.

Contrarrazões às apelações interpostas,  fls.  176/190,
refutando as razões recursais e postulando a manutenção da sentença.

 
Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se

em vista não se amoldar às hipóteses elencadas no art. 178, do Código de Processo
Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  a  questão  relacionada  à  legitimidade
passiva   ad causam   do Banco do Brasil, por confundir-se com o mérito da causa, será
com ele analisada.

Ressalto  que  as  apelações  interpostas  serão
analisadas conjuntamente.

Consoante  relatado,  a  controvérsia  instaurada  nos
presentes  autos  diz  respeito  ao  protesto  da  duplicata  nº  30375,  no  valor  de  R$
1.819,35  (mil  oitocentos  e  dezenove reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  emitida  pela
Fronteira  Indústria  e  Comércio  de  Minerais  Ltda em  desfavor  da  Concrelar
Indústria  e  Comércio  de  Premoldados  e  Materiais  de  Construção  Ltda  e
apresentada a protesto pelo Banco do Brasil S/A, conforme comprova o documento
de fl. 27.

Para justificar a pretensão inicial - cancelamento do
protesto  e  da  inscrição  do  seu  nome  do  cadastro  de  inadimplentes,  bem  como
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arbitramento de indenização pelos danos suportados - a autora alega que o protesto
em questão é indevido, pois decorrente de título de crédito inexistente, uma vez que
não realizou a negociação motivadora da emissão da duplicata nº  30375, a  saber,
compra de mercadorias a prazo junto à primeira demandada no valor de R$ 1.819,35
(mil oitocentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos).

Com efeito, no caso em testilha, não há comprovação
a  existência  da  transação  comercial  que  originou  o  débito  levado  a  protesto,
tampouco  da  entrega  das  mercadorias  supostamente  adquiridas  ou do  aceite  do
comprador.

Percebe-se,  assim,  que  a  primeira  promovida  não
demonstrou a relação jurídica motivadora da emissão do título questionado, é dizer,
a venda de mercadorias  a  prazo no importe  de  R$  R$ 1.819,35 (mil  oitocentos  e
dezenove reais e trinta e cinco centavos), fato que justificaria a emissão da duplicata
cuja legitimidade se contesta, nos moldes estabelecidos nos arts. 1º e 2º, da Lei nº
5.474/68, cujo teor abaixo reproduzo:

Art.  1º  Em  todo  o  contrato  de  compra  e  venda
mercantil  entre  partes  domiciliadas  no  território
brasileiro, com prazo não inferior a 30 (trinta) dias,
contado  da  data  da  entrega  ou  despacho  das
mercadorias, o vendedor extrairá a respectiva fatura
para apresentação ao comprador. 
§ 1º A fatura discriminará as mercadorias vendidas
ou,  quando convier ao vendedor,  indicará sòmente
os números e  valores  das  notas parciais  expedidas
por ocasião das vendas, despachos ou entregas das
mercadorias. 
Art. 2º No ato da emissão da fatura, dela poderá ser
extraída uma duplicata para circulação como efeito
comercial,  não  sendo  admitida  qualquer  outra
espécie de título de crédito para documentar o saque
do  vendedor  pela  importância  faturada  ao
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comprador.
 § 1º A duplicata conterá: 
I - a denominação "duplicata", a data de sua emissão
e o número de ordem; 
II - o número da fatura; 
III - a data certa do vencimento ou a declaração de
ser a duplicata à vista; 
IV  -  o  nome  e  domicílio  do  vendedor  e  do
comprador; 
V  -  a  importância  a  pagar,  em  algarismos  e  por
extenso; 
VI - a praça de pagamento; 
VII - a cláusula à ordem; 
VIII  -  a  declaração  do  reconhecimento  de  sua
exatidão e  da obrigação de pagá-la,  a  ser  assinada
pelo comprador, como aceite, cambial;
IX - a assinatura do emitente. 
§ 2º Uma só duplicata não pode corresponder a mais
de uma fatura. 
§  3º  Nos  casos  de  venda  para  pagamento  em
parcelas, poderá ser emitida duplicata única, em que
se  discriminarão  todas  as  prestações  e  seus
vencimentos, ou série de duplicatas, uma para cada
prestação  distinguindo-se  a  numeração  a  que  se
refere o item I do § 1º deste artigo, pelo acréscimo de
letra do alfabeto, em seqüência. 

Nessa senda, vê-se que a conduta ilícita atribuída à
promovida Fronteira Indústria e Comércio de Minerais Ltda, consistente na emissão
de duplicata irregular,  pois decorrente de negociação comercial inexistente,  restou
devidamente comprovada.

A  emissão  da  duplicata  sem  observância  aos
requisitos legais, por sua vez, implica na responsabilização do segundo demandado,
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haja vista ter sido quem procedeu à remessa do título para protesto sem antes adotar
as cautelas necessárias com o intento de verificar a sua regularidade, especificamente,
na hipótese vertente, no que se refere à existência da causa que alicerça a expedição
da  duplicata  cuja  origem  o  autor  alega  desconhecer.  Percebe-se,  ainda,  que  a
duplicata não foi remetida para aceite, isto é, a cártula foi encaminhado para protesto
sem  oportunizar  ao  comprador/sacado  exercer  o  direito  de  recusa,  conforme
estabelecido nos arts. 6º, 7º e 8º da Lei das Duplicatas. 

Logo, dúvidas não há quanto à legitimidade passiva
do Banco do Brasil para integrar o polo passivo da lide.

Ademais,  em  caso  de  transferência,  por  endosso-
mandato, de título de crédito à instituição financeira para que proceda à respectiva
cobrança, hipótese dos autos, a mandatária responderá pelos danos decorrentes do
envio  de  título  de  crédito  irregular  para  protesto  quando  configurada  conduta
negligente de sua parte, situação observada no caso telado, porquanto foi remetido
para protesto uma duplicata sem o aceite do comprador e comprovante de entrega
das mercadorias.

No que se refere à responsabilidade do endossatário
que recebe título de crédito por endosso-mandato e o leva a protesto sem adoção das
cautelas  necessárias  para  verificação  da  sua  higidez,  o  seguinte  precedente
obrigatório do Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO  CIVIL  E  CAMBIÁRIO.  RECURSO
ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C  DO  CPC.
DUPLICATA  RECEBIDA  POR  ENDOSSO-
MANDATO. PROTESTO. RESPONSABILIDADE DO
ENDOSSATÁRIO.  NECESSIDADE  DE  CULPA.  1.
Para efeito do art. 543-C do CPC:  Só responde por
danos materiais e morais o endossatário que recebe
título  de  crédito  por  endosso-mandato  e  o leva a
protesto se extrapola os poderes de mandatário  ou
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em razão de ato culposo próprio, como no caso de
apontamento  depois  da  ciência  acerca  do
pagamento  anterior  ou  da  falta  de  higidez  da
cártula.  2.  Recurso  especial  não  provido.  (REsp
1063474/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  28/09/2011,  DJe
17/11/2011) - destaquei.

Na mesma direção:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
DUPLICATA.  PROTESTO  INDEVIDO.  1.
NEGLIGÊNCIA  CONFIGURADA.  ALTERAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7  DO  STJ.  2.
ENDOSSATÁRIO  RESPONDE  SOLIDARIAMENTE
PELOS DANOS CAUSADOS PELO PROTESTO  DO
TÍTULO  NA  HIPÓTESE  DE  NEGLIGÊNCIA.
PRECEDENTES. 3. VALOR FIXADO A TITULO DE
DANOS  MORAIS  E  A  REDISTRIBUIÇÃO  DOS
ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  REAVALIAÇÃO  DO
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS  AUTOS
SÚMULA N. 7 DO STJ. 4. ANÁLISE DO DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  PREJUDICADO.  5.  AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO. 1.  Só responde por danos
materiais e morais o endossatário que recebe título
de crédito por endosso-mandato e o leva a protesto
se extrapola os poderes de mandatário ou em razão
de  ato  culposo  próprio,  como  no  caso  de
apontamento depois da ciência acerca do pagamento
anterior  ou da  falta  de  higidez  da  cártula"   (REsp
1.063.474/RS,  Rel.  Ministro  Luís  Felipe  Salomão,
Segunda  Seção,  julgado  em  28/09/2011,  DJe
17/11/2011).  2.  O  Tribunal  a  quo  asseverou  ter  a
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empresa  de  factoring,  mediante  endosso-mandato,
procedido de  forma negligente  ao  levar a  protesto
duplicata sem aceite e sem o comprovante de entrega
das  mercadorias.  O  acolhimento  da  pretensão
recursal demandaria o reexame de fatos e provas, o
que se mostra inviável ante a natureza excepcional
da  via  eleita,  conforme enunciado  da  Súmula  n.  7
deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Rever o valor
fixado a título de danos morais e a distribuição dos
ônus  sucumbenciais  realizada  pelas  instâncias
ordinárias envolve análise de questões de fato e de
prova,  consoante  as  peculiaridades  de  cada  caso
concreto, atraindo o mesmo óbice sumular, ou seja, a
Súmula n.  7  do STJ.  4.  Agravo interno improvido.
(AgInt no AgRg no AREsp 854.371/MS, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 18/08/2016, DJe 30/08/2016).

Quanto ao dever de indenizar, nos termos do art. 186
c/c  art.  927,  ambos do  Código  Civil,  para  que  haja,  é  imprescindível  a  presença
simultânea dos pressupostos ensejadores  da responsabilidade civil,  a  saber,  o ato
ilícito, decorrente da conduta (comissiva ou omissiva) dolosa ou culposa do agente,
o  dano e  o  nexo  causal  entre  a  conduta  e  o  dano existente ,  sendo  certo  que  a
ausência  de  quaisquer  destes  elementos  afasta  o  dever  de  indenizar. Eis  os
preceptivos legais:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

E,

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
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causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o
dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados  em  lei,  ou  quando  a  atividade
normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.

De outra senda, a reparação por danos morais deve
advir de ato que, pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, viole o direito da parte,
atingindo profundamente seu património psíquico. Nessas condições, a indentação
encontra amparo jurídico no art. 5o, V e X, da Constituição Federal, e art. 186, do
Código Civil. 

Ressalta-se,  ainda,  ser  perfeitamente  possível  o
arbitramento  de  indenização  por  danos  morais  em favor  de  pessoa  jurídica,  nos
moldes da  Súmula nº 227, do Superior Tribunal de Justiça,  de seguinte teor:  "A
pessoa jurídica pode sofrer dano moral."

Diante  do  panorama  apresentado,  os  atos  ilícitos
imputados aos  promovidos,  a  saber,  emissão  e  protesto  de  título  de  crédito  sem
demonstração da existência da causa que o alicerça, bem como inclusão do nome da
autora no cadastro de inadimplentes, restaram devidamente comprovados, pelo que
devem responder solidariamente pelos eventuais danos resultantes dessas condutas.

Com relação aos danos morais alegados, sabe-se que,
na  hipótese  de  protesto  indevido  de  título  de  crédito  ou  inscrição  irregular  em
cadastro de mau pagadores,  ainda que a parte prejudicada seja pessoa jurídica,  o
dano moral é presumido, isto é, independe de comprovação do abalo a sua honra
objetiva, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PROTESTO  INDEVIDO.
PESSOA  JURÍDICA.  DANO  IN  RE  IPSA.
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PRECEDENTES.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
RAZOABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A
caracterização  do  dano  moral  decorrente  do
protesto  indevido  de  título  independe  de  prova,
observando-se  que,  ao  assim  decidir,  o  aresto
recorrido alinhou-se à jurisprudência desta  Corte,
que diz: "nos casos de protesto indevido de título
ou  inscrição  irregular  em  cadastros  de
inadimplentes,  o  dano  moral  se  configura  in  re
ipsa,  isto  é,  prescinde  de  prova,  ainda  que  a
prejudicada  seja  pessoa  jurídica"  (REsp
1.059.663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe
de  17/12/2008). 2.  Na  fixação  de  indenização  por
danos  morais,  são  levadas  em  consideração  as
peculiaridades  da  causa.  Nessas  circunstâncias,
considerando  a  gravidade  do  ato,  o  potencial
econômico  do  ofensor,  o  caráter  punitivo-
compensatório  da  indenização  e  os  parâmetros
adotados  em  casos  semelhantes,  não  se  mostra
desarrazoada  ou  desproporcional  a  fixação  do
quantum indenizatório em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais). 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no
AREsp 633.251/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta
Turma,  julgado  em  05/05/2015,  DJe  26/05/2015)  -
destaquei.

Em igual  sentido:  STJ;  AgRg no AREsp 821.839/SP,
Rel.  Ministro Antônio  Carlos  Ferreira,  Quarta  Turma, julgado em 26/04/2016,  DJe
03/05/2016;  STJ;  AgRg no AREsp 501.533/DF,  Rel.  Ministro Sidnei  Beneti,  Terceira
Turma, julgado em 27/05/2014, DJe 13/06/2014.

Seguindo  idêntica  linha  de  raciocínio,  o  seguinte
julgado deste Sodalício:
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APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PROTESTO  INDEVIDO.  PESSOA  JURÍDICA.
DANOS  MORAIS  PUROS  OU  IN  RE  IPSA.
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  INDENIZAÇÃO.
FIXAÇÃO  RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.
RECURSO  PROVIDO.  -  O  protesto  indevido  de
título  gera  direito  à  indenização  por  dano  moral,
independentemente  da  prova  objetiva  do  abalo  à
honra  e  à  reputação  sofrida  pelo  autor,  ainda  que
este seja pessoa jurídica, com fundamento na súmula
227, do STJ, segundo a qual "A pessoa jurídica pode
sofrer dano moral". - "Nos casos de protesto indevido
de  título  ou  inscrição  irregular  em  cadastros  de
inadimplentes,  o  dano  moral  configura-se  "in  re
ipsa",  prescindindo  de  prova,  ainda  que  a
prejudicada  seja  pessoa  jurídica.  Precedentes
específicos"  (STJ,  AgRg REsp 860.704/DF, Rel.  Min.
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  3ª  TURMA,
12/04/2011, DJe 19/04/2011). - Segundo ordenamento
jurídico pátrio, a indenização por dano moral deve
ser fixada mediante prudente arbítrio, de acordo com
o princípio da razoabilidade, observados a finalidade
compensatória,  a extensão do dano experimentado,
bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor
não  pode  ensejar  enriquecimento  sem  causa,  nem
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência
em  conduta  negligente.  (TJPB;  AC  nº
00104148920148152001,  4ª  Câmara  Especializada
Cível,  Relator  Desembargador  João Alves  da Silva,
julgamento em 28/06/2016).

Oportuno  evidenciar,  ademais,  não  ser  caso  de
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aplicação da Súmula nº 385, do Superior Tribunal de Justiça, como requer a segunda
apelante,  porquanto não comprovada a legitimidade da inscrição preexistente em
nome da recorrida.

Sendo assim, diante da comprovação do ato ilícito,
do dano e do nexo causal entre a conduta e o dano ocasionado à vítima, cabe aferir se
o quantum estipulado em primeiro grau a título de danos morais deve ser mantido.

No tocante à fixação da verba indenizatória  moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
Magistrado, observando as especificidades do caso concreto e, ainda, considerando
as condições financeiras do agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que
não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não
atender aos fins ao qual se propõe. Significa dizer, “A indenização por dano moral
deve proporcionar ao lesado satisfação em justa medida, de modo que produza
impacto ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de igual e novo atentado, sem
significar  um  enriquecimento  sem  causa  da  vítima.”  (TJPB;  AC  0002866-
37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Diverso não é o entendimento do Superior Tribunal
de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL.
DANO À IMAGEM.  DIREITO À INFORMAÇÃO.
VALORES SOPESADOS. OFENSA AO DIREITO À
IMAGEM.  REPARAÇÃO  DO  DANO  DEVIDA.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM  REPARATÓRIO.
VALOR  EXORBITANTE.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 
Mesmo sem perder de vista a notória capacidade
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econômico-financeira da causadora do dano moral,
a  compensação  devida,  na  espécie,  deve  ser
arbitrada  com  moderação,  observando-se  a
razoabilidade  e  a  proporcionalidade,  de  modo  a
não  ensejar  enriquecimento  sem  causa  para  o
ofendido. (...) 5. Nesse contexto, reduz-se o valor da
compensação.  6.  Recurso  Especial  parcialmente
provido.  (STJ;  REsp  794.586;  Proc.  2005/0183443-0;
RJ;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  Julg.
15/03/2012; DJE 21/03/2012) – sublinhei.

Desse  modo,  considerando  os  transtornos
decorrentes do protesto realizado em nome da empresa autora e da sua inscrição no
cadastro  de  mau pagadores,  bem ainda  que  tal  fato  repercute  negativamente  na
credibilidade  que  mantém  perante  seus  fornecedores,  entendo  que  valor  de  R$
12.000,00 (doze mil reais) arbitrado a título de danos morais, além de se encontrar
em sintonia  com o  critério  da  razoabilidade  e  com as  condições  financeiras  dos
agentes e da vítima, também será suficiente para compensar os abalos suportados
pela empresa prejudicada.  O montante estipulado é, ao meu sentir, suficiente para
atender ao caráter punitivo e pedagógico inerente a esse tipo de reparação.

Com  relação  aos  juros  moratórios,  também  não
merece reparos a sentença no que se refere ao termo inicial  da sua incidência sobre o
valor da condenação, pois, em se tratando de responsabilidade extracontratual, deve
ser observado o enunciado na  Súmula nº 54, do Superior Tribunal de Justiça, de
seguinte teor:

Os  juros  moratorios  fluem  a  partir  do  evento
danoso,  em  caso  de  responsabilidade
extracontratual. 

Oportuno  evidenciar,  por  fim,  que  nenhuma  das
partes  apelantes  impugnaram  o  capítulo  da  sentença  relativo  à  condenação  ao
pagamento de danos materiais.
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Sendo assim, deve ser mantida a sentença, inclusive
no  que  se  refere  à  condenação  ao  pagamento  de  custas  processuis  e  honorários
advocatícios.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  ÀS
APELAÇÕES. 

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento  o  Desembargador  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                        Desembargador
                             Relator
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